
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

3SNEDICT0 DOS SANTOS NETTO, PREFEITO 

miCIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DS SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LSI:

RESOLVE

Artigo Ia ~ Em atendimento ao Protoco 

lado nS 094/91, aposentar o funcionário Sr, FRANCISCO CAMURCI- 
portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social 002960 - 

série 212, admitido nesta Prefeitrira Municipal de Louveira em 

21 de março de 1.965, nos termos do artigo 100, parágrafo úni
co, artigo 102, item I, e artigo 185, item III, parágrafo 32 

da Lei Municipal n2 1,006/90,

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

de Administração.

EDICTO SANTOS NSTTG

trada na Sdbretaria

SecretariO/de Administração 

Portari^nS 021/91


